
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA n°004/2021

Nos termos do art. 24 inciso II da LeinO 8 666/93,e alterações posteriores,a Comissão

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Laranjeiras, instituída pela Portariano.64/2021, de 04

de janeiro de 2021 apresenta justificativa atinentea contratação de empresa para prestação de Serviço de criação

de Manual de Identidade Visual sendo. Slogan, Atributos gráficos, Simulação de Aplicação do logotipo, Área de

proteção, Aplicação de corese fundoe Grade de construção para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal deL aranjeiras, ou antes disso caso ocorrao impenetrãvel mediante as consideraçõesa seguir:

Considerandoa necessidade da contratação de empresa para prestação de Serviço de criação de

Manual de Identidade Visual sendo: Slogan,” Atributos gráficos, Simulação de Aplicação do logotipo, Área de

proteção, Aplicação de cores,e fundoe Grade de construção para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Laranjeiras. ”

Considerando que um procedimento licitatórioé desnecessário, pois se tem, neste caso, hipótese de

dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso ll da Leino8 666/93e suas alterações;‘

Considerando queo art. 26 da Lei de Licitaçõese Contratos, em seu parágrafo único, estabelece as

condições formais paraa composição do processo de dispensa de licitação — razão da escolha do executante dos

serviçose justificativa do preço —ainda que dispensadaa justificativa de dispensa parao presente caso, de acordo

como caput do mesmo artigo supramenciõnado;

Considerando, ainda, que em Atendimentoà supra aludidá norma legal, esclarecemos quea escolha

do prestador dos serviçosa empresa TDANTAS COMUNICAÇÃO náofoi contingencial. Prende-se ao fato de ter

sidoa empresa que apresentouo manor preço dentre aquelas que apresentaram propostas para contratação de

empresa paraa prestação de serviço de criação de Manual de Identidade Visual sendo: Slogan, Atributos gráficos,

Simulação de Aplicação do logotipo, Área de proteção, Aplicação de corese fundoe Grade de construção para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal áe Laranjeiras/Se,e queo preço, conforme se

podem constatar através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e‘da proposta

apresentada pela empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no mercado,

estando, inclusive,”um pouco abaixo daqueles.

Cons'iderando, por fim, que em mesmó sendo dispensadaa justificativa, neste caso, por não prevista

no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos entendimentos do Ilustre Administrativista Prof. Marçal Justen Filho,

em sua obra Comentáriosà Lei de Licitaçõese Contratos Administrativos, quando preconiza que “Nenhum gestor

de recursos públicos poderia escusar-sea justificar uma contratação direta sob o fundamento de quea hi tese

não estava prevista no art. 26.",é que assimo fizemos.

Ex positisé que entendemos ser dispensadaa licitação, pois caracterizada estáa situação

enquadrada na forma do artigo 24, inciso II, vic art. 26, parágrafo único inciso Il, todos da Leino.8 666/93, em

sua ediçáo atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 empresase analisadaa documentação exigida foi,

como já dito, classificadao fornecedor dos produtosa serem fornecidosa empresa TDANTAS COMUNICAÇÃO

em1 Iugar, por ter apresentado menor preço.A proposta da empresa vencedora apresentouo seguinte valor:

R$ 16.900,00 (Dezesseis mile novecentos reais.)

Portanto,é de se constatar que os preços praticados pelo citado forn‘ecedor são compatíveis

os praticados no mercado, dentro das condições em quea administração se propõe a,executar, dentro

critérios legais,e ainda sem fugir do énsinamento do professor, Antônio Roqua Citadini, em
Jurisprudência sobrea Lei de Licitação Públicas".
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“...Na auséncia da lÍCÍtO *“•, ainda que legalmente autorizada, seja por

dispensa, seja por inexigibilidade,o agente publico continua obrigadoa efetuara contrataçño por

preso condizente com os de mercado. O administrador haveró de efetuar sempre algum tipo de

comparaçáo,on como mercado, os com contrataçóes similares de outros órgñosPúblicos, on até

mesmo com contrataçáes anteriores.

Caberó, pois, ao agentepúblico zefarparaquea contrataçño direta nño se tome em fator de elevaçño

injustificada de presos, ressaltando senc• R^*misso com interesse do erórioe impedindoa prótica

de preçossuperiores aos deentras contrataçáesPúblicas on privadas...”

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos precéítos legais impostos

pela legislação vigente.

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma jurídica, submetemosa

presente justificativao Excelentissimo Senhor Prefeito para apreciaçãoe posterior ratificação.

Presidente da CPL

Joséd Äraûjo Leite Neto

Pre eito Municipal

Laranjeiras/Se, 06 de janeiro de 2021.

Ratificoa justificativa acima descrita,


